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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 052/2012

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS

LOCADOR: JOSIAS ROBERTO DE SOUZA

DATA DA ASSINATURA: 02 de Maio de 2012

VALOR: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 02 DE MAIO A 31 DE DEZEMBRO DE 2012

OBJETO: LOCAÇÃO do imóvel tipo salão comercial com suas depen-
dências, localizado na Avenida Darlindo José Carneiro, n.º 1252, centro,
sobre a superfície do lote n.º 14, da Quadra n.º 27, no perímetro urbano da
cidade de Alcinópolis, destinado à instalação e abrigo provisório do Almo-
xarifado da Prefeitura Municipal e suas Secretarias.

ALCINO FERNANDES CARNEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓ-
POLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições
legais que lhes são conferidas por Lei, torna público que em 02 de maio
de 2012, dispensou de licitação, na forma do inciso X do artigo 24 da Lei
Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação, a LOCAÇÃO do imóvel acima
especificado, em virtude da contratação no valor de R$ 4.800,00 ser compa-
tível com o preço de aluguel praticado para imóveis similares na cidade,
portanto, abaixo do limite exigido para licitação, bem como por satisfazer
o interesse público municipal no desempenho de suas atividades adminis-
trativas.

Alcinópolis – MS., 02 de maio de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                            Prefeito Municipal

EXTRATO – V TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2010

CONTRATANTES: MUNICIPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: MÁRIO DA FONSECA P. DA SILVA & CIA LTDA

Objeto: I – PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Prorroga o prazo de vigência
do contrato por 15 (quinze) dias, com início em 01 de maio de 2012 e tér-
mino em 15 de maio de 2012, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Vigência: 01.05.2012 a 15.05.2012.

Fundamento Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993, com as
alterações posteriores, de acordo ainda com a previsão da Cláusula Décima
Primeira do Contrato original, visando à obtenção de preços e condições

mais vantajosas para a Administração Pública, justificado e acordo entre
as partes.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de COXIM – MS.

Data da assinatura: 30.04.2012.

Assinam: ALCINO FERNANDES CARNEIRO e MÁRIO DA FONSECA
P. DA SILVA & CIA LTDA.

Alcinópolis/MS, 30 de abril de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                 Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DO VIII TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 93/2009

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e CÍCERO DE SOUZA –
ME

OBJETO:

I – por mais 04 (quatro) meses, no período 01 de maio a 31 de agosto
de 2012.

JUSTIFICATIVA: Atender o disposto no artigo 57, II, da Lei Federal nº
8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas posteriormente, e
ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, para atender fina-
lidade precípua da administração pública.

Alcinópolis – MS, 30 de abril de 2012.

(a.) ALCINO FERNANDES CARNEIRO
                              Prefeito Municipal
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